
PROCESSO Nº : 6.502-1/2015
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE : S.O.S. RESGATE LTDA.
ADVOGADO : CHRISTIANO ALEXANDRE GONÇALVES – OAB/MT Nº 16.123-A

RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Considerando que está pendente de análise o Recurso Ordinário1 interposto 

pela  empresa  S.O.S  Resgate  Ltda.,  sobrestado  em razão  da  análise  de aclaratórios, 

conforme explicado na decisão proferida por esta relatoria2, entendo pela necessidade do 

encaminhamento dos autos ao órgão ministerial para analisar especificamente o referido 

recurso.

Assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para, com 

fundamento  no  inciso  III  do  art.  99 da  Resolução  Normativa  nº  14/2007  (Regimento 

Interno deste Tribunal), emitir parecer.

Após, retorne o feito a este gabinete para sequência processual.

Cuiabá/MT, 9 de setembro de 2021.

(assinatura digital)3

VITOR TURRI ROMANO
Chefe de Gabinete de Conselheiro

Portaria nº 140/2021, DOC 2258.

1 Documento Digital nº 252203/2019.
2 Documento Digital nº 196050/2021, fls. 1 e 2.
3 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OKWPJT.
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